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ESTATUTO SOCIAL DO COLÉGIO BRASILEIRO DE RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
(Aprovado em Assembléia Geral Extraordinária, em 11 de outubro de 2009) 

 
 
 

CAPÍTULO I 
 

DA NATUREZA, FINALIDADE E SEDE 
 
ARTIGO 1º - O Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem, doravante denominado CBR, fundado 
em 1948, com sede e foro na cidade de São Paulo, SP, na Av. Paulista, 37, conj. 71 - CEP 01311-902, é uma 
Associação Civil, registrada no 3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, sendo 
pessoa jurídica de direito privado, de âmbito nacional, de natureza educativa, científica, cultural e social, sem 
finalidades lucrativas e com duração indeterminada, regendo-se pelo presente ESTATUTO. 
 
Parágrafo Único – O CBR é filiado à Associação Médica Brasileira, integrando seu Conselho Científico como 
Departamento de Diagnóstico por Imagem e Radioterapia. 
 
 
ARTIGO 2º - O CBR congrega profissionais médicos e serviços, com personalidade jurídica própria, que exercem 
atividades de diagnóstico e tratamento utilizando métodos de imagem e/ou radiações ionizantes. 
 
Parágrafo 1º - São métodos de diagnóstico por imagem e tratamento ligados ao CBR: radiodiagnóstico 
convencional e especializado, radioterapia, medicina nuclear, ultrassonografia, tomografia computadorizada, 
ressonância magnética, radiologia vascular e intervencionista, radiologia pediátrica, mamografia, densitometria 
óssea, neurorradiologia, doppler esplâncnico e periférico e outros que eventualmente preencham as finalidades 
do CBR. 
 
Parágrafo 2º - Na formação, qualificação e titulação do especialista, o CBR aplicará as normas do seu regimento 
interno. 
 
Parágrafo 3º - Os Serviços com Personalidade Jurídica própria, admitidos como membros do CBR, se submeterão 
ao REGULAMENTO ESPECÍFICO destinado às CLÍNICAS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM. 
 
 
ARTIGO 3º - São finalidades do CBR: 
 
01 – promover, apoiar e estimular o aperfeiçoamento e a divulgação de seus diversos métodos nos campos 
científico, ético, social e econômico; 
02 – representar os diversos métodos perante os poderes constituídos, sociedades médicas, sociedades científico-
culturais, movimentos associativos e congressos no país e no estrangeiro; 
03 – coordenar, regulamentar e orientar sua atividade científica nacional e regional por meio das entidades 
filiadas; 
04 – propugnar pelo ensino e reconhecimento oficial dos diversos métodos nas faculdades, residências médicas, 
cursos de pós-graduação e centros de aperfeiçoamento; 
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05 – conceder e expedir o título de especialista ou o certificado de área de atuação dos seus métodos de 
diagnóstico e terapia, de acordo com as normas da Associação Médica Brasileira;  
 
06 – participar do credenciamento e do controle permanente da qualidade das residências médicas, dos centros 
de treinamento e dos serviços de diagnóstico por imagem; 
 
07 – representar os interesses de seus Associados, Membros, pessoas físicas ou jurídicas, e das Filiadas, em juízo 
ou fora dele, desde que tais interesses possam ser caracterizados, pela Diretoria, como relevantes e possam 
acarretar benefícios diretos ou indiretos para os médicos ligados aos seus métodos como um todo; 
 
08 – o CBR poderá impetrar Mandado de Segurança Coletivo para defesa de direitos e interesses de seus 
Associados, Membros, pessoas físicas ou pessoas jurídicas, e das Filiadas, por deliberação da Diretoria Executiva 
e/ou Conselho Consultivo.   
 
 
ARTIGO 4º - Para atingir os fins previstos no Artigo 3º, o CBR propõe-se a: 
 
01 – promover e patrocinar congressos, jornadas, reuniões, conferências e cursos dos diversos métodos, 
disciplinando a realização dos mesmos em todo o território nacional; 
 
02 – estruturar-se com as sociedades filiadas estaduais, por intermédio das quais atuará, respeitando suas 
características e autonomia; 
 
03 – manter relação de filiação, cooperação, convênio ou intercâmbio com entidades médicas, científicas ou 
técnicas, nacionais ou estrangeiras, com objetivos estatutários semelhantes aos seus; 
 
04 – manter publicações periódicas de caráter informativo e científico; 
 
05 – fomentar o intercâmbio cultural e o convívio social entre os seus membros; 
 
06 – pugnar por melhores condições de trabalho e pela justa remuneração de seus membros; 
07 – agir como órgão consultor, orientador e normativo, pronunciando-se sobre assuntos de interesse dos 
diversos métodos, sempre que julgar necessário, por consulta de seus membros ou pelas autoridades constituídas; 
 
08 – manter e resguardar seu acervo patrimonial, histórico e tradicional, reunindo e colecionando publicações e 
objetos de valor intrínseco e cultural. 
 
 

DAS FILIADAS 
 

ARTIGO 5º - O CBR é representado em cada Estado e no Distrito Federal por uma única sociedade, por ele 
devidamente reconhecida e com idênticas finalidades, denominada Filiada. 
 
Parágrafo Único – Nos Estados onde não houver sociedade local, o CBR indicará um representante. 
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ARTIGO 6º - São requisitos para o reconhecimento de Filiada representativa do CBR: 
 
01 – ser pessoa jurídica que aceita e reconhece os estatutos, regimentos e regulamentos da entidade nacional; 
 
02 – manter as mesmas categorias de sócios da entidade nacional ou outras que não venham a colidir com as suas 
finalidades estatutárias; 
 
03 – ser designada pelo nome “Associação”, adjetivada pela expressão “de Radiologia e Diagnóstico por Imagem” 
e pela identificação de seu Estado; 
 
04 – ter na Diretoria pelo menos 05 (cinco) Membros Associados Titulares do CBR, incluindo o Presidente; 
 
05 – manter expresso em todos os documentos, circulares e correspondências a logomarca do CBR e sua condição 
de “filiada ao Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem”; 
 
06 – respeitar suas determinações dentro do âmbito regional, empenhando seus melhores esforços no fiel 
cumprimento dos objetivos da entidade nacional; 
 
07 – adotar a mesma orientação do CBR na luta e defesa dos interesses de seus associados; 
 
08 – subordinar a realização das jornadas, reuniões científicas, cursos, etc. ao calendário aprovado pelo CBR, que 
cuidará da divulgação e apoio; 
 
09 – apresentar relatórios da Diretoria no final de sua gestão; 
 
10 – comunicar à Diretoria do CBR, por escrito, seis meses antes da Assembléia Geral, o número de associados e as 
respectivas categorias que compõem seu quadro social; 
 
11 – As alterações estatutárias, promovidas por qualquer filiada, deverão ser submetidas à apreciação da Diretoria 
do CBR. 
 
Parágrafo único - A Filiada do Estado do Rio de Janeiro atuará sob a denominação de “Associação de Radiologia e 
Diagnóstico por Imagem do Estado do Rio de Janeiro“, ficando permitido acrescentar em seus documentos, 
circulares e correspondências a expressão “antiga Sociedade Brasileira de Radiologia”.  
 
 
ARTIGO 7º - O reconhecimento da Filiada será feito por pronunciamento favorável da Diretoria, “ad referendum” 
da Assembléia Geral. 
 
 
ARTIGO 8º - A todos os Membros do CBR em gozo de suas prerrogativas, é recomendada a inscrição nas 
Sociedades de Radiologia do País, sendo deferidos dois tipos de inscrição: principal e secundária. 
 
Parágrafo 1º - A inscrição principal deve ocorrer na Sociedade onde o membro estiver inscrito no CRM, devendo 
observar as determinações daquele órgão previstas para o exercício pleno de suas atribuições associativas. 
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Parágrafo 2º - No caso de estar inscrito em mais de um CRM, prevalecerá para o critério de associação primária o 
local onde o Membro do CBR tiver maior desempenho de suas atividades profissionais. 
 
Parágrafo 3º - Cada inscrição secundária do Membro do CBR nas demais Sociedades das unidades da federação e 
do Distrito Federal será permitida apenas aos detentores de inscrição primária, em pleno gozo de seus direitos 
nessa modalidade. 
 
Parágrafo 4º - No prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação da presente alteração estatutária, 
todas as Sociedades de Radiologia filiadas ao CBR devem adequar as inscrições de seus associados às categorias 
constantes deste artigo, bem como aplicar os parágrafos 1º, 2º e 3º deste artigo, da mesma forma, aos 
requerimentos de novas inscrições. 
 
 

CAPÍTULO II 
 

DOS MEMBROS 
 
ARTIGO 9º – Os Membros do CBR são distribuídos nas seguintes categorias: 

01 – Membro Associado Titular; 
02 – Membro Coligado; 
03 – Membro Aspirante 
04 – Membro Honorário; 
05 – Membro Correspondente; 
06 – Membro Benemérito; 
07 – Membro Residente ou Aperfeiçoando; 
08 – Membro Pessoa Jurídica. 

 
Parágrafo 1º – Serão considerados Membros Associados Fundadores todas as pessoas que participaram da 
assinatura da Ata de Fundação do CBR, os quais constarão em relação de expressão histórica. Os Membros 
Associados Fundadores serão equiparados aos Membros Associados Titulares em tudo o que o presente Estatuto 
referir-se quanto aos direitos e deveres. 
 
Parágrafo 2º – Os Associados e Membros do CBR não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais e 
serão em número ilimitado 
 
 

DOS MEMBROS ASSOCIADOS TITULARES 
 
ARTIGO 10 – Poderá requerer inscrição como Membro Associado Titular todo médico que resida no Brasil, com 
título de especialista concedido ou reconhecido pelo CBR, em qualquer de seus métodos. 
 
 
ARTIGO 11 – Para ingressar no CBR, como Membro Associado Titular, serão necessários: 
 
01 – proposta e declaração, ambas em formulários fornecidos pelo CBR, preenchidos pelo candidato, assinados 
por 02 (dois) Membros Associados Titulares e referendadas pela Diretoria da Sociedade Filiada; 
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02 – não existindo filiada, a proposta deve ser assinada por 03 (três) Membros Associados Titulares; 
 
03 – prova de inscrição no Conselho Regional de Medicina do Estado ou do Distrito Federal; 
 
04 – aprovação em exame de suficiência elaborado e realizado pela Comissão de Admissão e Titulação do CBR, de 
acordo com regulamento próprio; 
 
05 – aprovação pela Comissão de Sindicância e pela Diretoria; 
 
06 – exercer com exclusividade um ou mais métodos do CBR. 
 
 
ARTIGO 12 – São deveres fundamentais dos Membros Associados Titulares:  
 
01 – cumprir as determinações deste Estatuto, demais regimentos e regulamentos do CBR; 
 
02 – desempenhar todas as funções que lhes forem atribuídas e às quais tenham anuído; 
 
03 – zelar pelo bom nome do CBR, prestigiando todas as suas iniciativas e atendendo às determinações da 
Comissão de Sindicância; 
 
04 – manter na vida pública e profissional conduta pautada pelos princípios morais do Código de Ética Médica; 
 
05 – pagar as contribuições nos prazos determinados; 
 
06 – registrar-se na Filiada regional, cumprindo suas determinações estatutárias. 
 
 
ARTIGO 13 – São direitos dos Membros Associados Titulares:  
 
01 – votar e ser votado para todos os cargos eletivos, não sendo permitido voto por procuração; 
 
02 – assinar ou subscrever proposta para admissão de Associados e Membros nas diversas categorias, 
respondendo moralmente pela qualificação do proposto perante o CBR; 
 
03 – apresentar indicações, requerimentos, sugestões e representações, que digam respeito ao exercício 
profissional, de acordo com os fins do CBR; 
 
04 – divulgar a sua categoria de Membro do CBR em publicações, trabalhos científicos e em todos os documentos 
de uso profissional; 
 
05 – publicar trabalhos nos órgãos oficiais do CBR, desde que aceitos pelo Conselho Editorial; 
 
06 – freqüentar a sede do Colégio, participar de congressos, jornadas, reuniões, cursos e conferências promovidos 
ou patrocinados pelo CBR; 
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07 – receber as publicações editadas ou patrocinadas pelo CBR e cópias do Estatuto ao ser admitido e sempre que 
for alterado; 
 
08 – ser indicado ou nomeado como membro de comissões, conforme preceitua o presente Estatuto; 
 
09 – ter direito à ampla defesa nos inquéritos instaurados pela Comissão de Sindicância para apurar as infrações 
previstas no Artigo 31 deste Estatuto; 
 
10 – licenciar-se, mediante requerimento à Diretoria, por motivo de ausência no País, por prazo não superior a 
dois anos. Quando o prazo exceder este período, o Membro Associado Titular passará à categoria de Membro 
Correspondente; 
 
11 – usufruir de desconto nas taxas de inscrição dos eventos programados ou patrocinados pelo CBR; 
 
12 – ficar isento do pagamento da anuidade, após 65 (sessenta e cinco) anos de idade, nas condições previstas no 
Artigo 36 deste Estatuto. 
 
13 – ficar isento do pagamento da inscrição no Congresso Brasileiro de Radiologia e nas Jornadas Regionais das 
Filiadas, após completados 70 (setenta) anos de idade, desde que já possua o benefício previsto no Item 12 deste 
artigo. 
 
Parágrafo Único – Para o exercício dos direitos previstos neste artigo, o Membro Associado Titular deverá estar 
quites com a Tesouraria e em dia com as demais obrigações estabelecidas no presente Estatuto. 
 

 
DOS MEMBROS COLIGADOS 

 
ARTIGO 14 – Poderá ser Membro Coligado o médico que resida no Brasil, com certificado de área de atuação 
concedido ou reconhecido pelo CBR. 
 
01 – O médico com título de especialista em outra área que exerça com habitualidade um dos diversos métodos 
do CBR como atividade secundária comprovada. 
 
 
ARTIGO 15 – Para ingressar no CBR, como Membro Coligado, será necessário: 
 
01 – preencher as condições 01, 02, 03, 04 e 06, exigidas para ingresso dos Membros Associados Titulares, 
previstos no Artigo 11.  
 
 
ARTIGO 16 – Os deveres fundamentais dos Membros Coligados serão os mesmos dos Membros Associados 
Titulares, previstos no Artigo 12. 
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ARTIGO 17 – Os Membros Coligados, quando quites com a Tesouraria e em dia com as demais obrigações 
constantes no presente Estatuto, terão todos os direitos dos Membros Associados Titulares referidos no Artigo 13, 
com exceção dos constantes nos incisos 01 e 02. 
 
 
ARTIGO 18 – O Membro Coligado, quando aprovado em exame de suficiência aplicado pelo CBR, passará 
automaticamente para a categoria de Membro Associado Titular. 
 
 

DOS MEMBROS ASPIRANTES 
 

ARTIGO 19 – Poderá ser Membro Aspirante o médico que resida no Brasil e que exerça com exclusividade um dos 
diversos métodos do CBR e que preencha as condições estabelecidas para a categoria. 
 
 
ARTIGO 20  – Para ingressar no CBR, como Membro Aspirante, será necessário: 
 
01 – preencher as condições 01, 02, 03, 04 e 06, exigidas para ingresso dos Membros Associados Titulares, 
previstos no Artigo 11. 
 
 
ARTIGO 21 – Os deveres fundamentais dos Membros Aspirantes serão os mesmos dos Membros Associados 
Titulares, previstos no Artigo 12. 
 
 
ARTIGO 22 – Os Membros Aspirantes, quites com a Tesouraria, terão todos os direitos dos Membros Associados 
Titulares referidos no Artigo 13, com exceção dos constantes nos incisos 01 e 02. 
 
Parágrafo Único – O Membro Aspirante, aprovado em exame de suficiência aplicado pelo CBR, passará 
automaticamente para a categoria de Membro Associado Titular ou Membro Coligado.  
 
 

DOS MEMBROS HONORÁRIOS 
 

ARTIGO 23 – Poderá ser Membro Honorário o médico ou cientista, nacional ou estrangeiro, com mérito 
comprovado, que tenha prestado relevantes serviços às ciências médicas 
 
Parágrafo 1º - Os Membros Honorários serão eleitos em votação pela maioria da Assembléia Geral, por proposta 
da Diretoria ou por, pelo menos, 30 (trinta) Membros Associados Titulares. 
 
Parágrafo 2º - Os Membros Honorários gozarão de todas as prerrogativas dos Membros Associados Titulares, com 
exceção do direito de votar e de ser votado, ficando dispensados de qualquer contribuição pecuniária.  
 
Parágrafo 3º - Os Membros Honorários, que já figurarem como Membros Associados Titulares, continuarão a 
usufruir os mesmos direitos. 
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Parágrafo 4º - O Presidente do CBR passará à condição de Membro Honorário, imediatamente após o 
cumprimento do seu mandato. 

 
 

DOS MEMBROS CORRESPONDENTES 
 

ARTIGO 24 – Poderá ser Membro Correspondente o médico residente no exterior, que exerça um dos métodos do 
CBR, ou Membro Associado Titular que se enquadre no inciso 10 do Artigo 13. 
 
Parágrafo 1º - Para ingressar no CBR como Membro Correspondente, é necessário: 
 
01 – proposta preenchida pelo candidato e referendada por dois Membros Associados Titulares, em formulário 
fornecido pelo CBR; 
 
02 – prova de habilitação ao exercício da medicina em seu país; 
 
03 – apresentação de curriculum vitae; 
 
04 – aprovação pelas Comissões de Admissão e Titulação e de Sindicância e pela Diretoria. 
 
Parágrafo 2º - O Membro Correspondente terá todos os direitos e deveres do Membro Associado Titular, exceto 
os constantes no inciso 05 do Artigo 12, bem como nos incisos 01 e 02, do Artigo 13. 

 
 

DOS MEMBROS BENEMÉRITOS 
 
ARTIGO 25 – Poderá ser Membro Benemérito a pessoa física ou jurídica de comprovada idoneidade, que não 
exerça medicina ou profissão afim, sem distinção de nacionalidade e que tenha prestado relevantes serviços ao 
CBR. 
 
Parágrafo 1º – Os Membros Beneméritos serão eleitos em votação pela maioria da Assembléia Geral, por 
proposta da Diretoria ou por, pelo menos, de 30 (trinta) Membros Associados Titulares. 
 
Parágrafo 2º – Os Membros Beneméritos terão os deveres constantes no Artigo 12 e os direitos previstos nos 
itens 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09, do Artigo 13, ficando dispensados do pagamento de qualquer contribuição 
pecuniária. 
 
 

DOS MEMBROS RESIDENTES OU APERFEIÇOANDOS 
 
ARTIGO 26 – Poderá ser Membro Residente ou Aperfeiçoando o médico inscrito em uma residência médica 
reconhecida pela CNRM ou curso de aperfeiçoamento reconhecido pelo CBR, dos métodos de diagnóstico por 
imagem e terapia por radiação ionizante que fazem parte do CBR, reconhecida pela Comissão Nacional de 
Residência Médica (CNRM) ou pelo CBR. 
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ARTIGO 27 – Para o médico ingressar no CBR como Membro Residente ou Aperfeiçoando é necessário: 

01 – estar devidamente matriculado em residência médica reconhecida pela CNRM ou curso de aperfeiçoamento 
reconhecido pelo CBR; 

02 – proposta e declaração fornecidas pelo CBR e preenchidas pelo candidato, assinadas por dois médicos ligados 
à residência médica ou curso de aperfeiçoamento que freqüenta; 

03 – prova de inscrição no Conselho Regional de Medicina do Estado ou do Distrito Federal; 

04 – aprovação pela Diretoria. 
 
Parágrafo 1º - O Membro Residente ou Aperfeiçoando permanecerá inscrito nessa categoria por, no máximo, 
igual período ao exigido pela legislação em vigor para a respectiva residência médica ou curso de 
aperfeiçoamento. 
 
Parágrafo 2º - Os Membros Residentes ou Aperfeiçoandos não poderão votar, nem ser votados. 
 
Parágrafo 3º - Após a conclusão da residência ou curso de aperfeiçoamento, o Membro Residente ou 
Aperfeiçoando terá sua condição alterada automaticamente para Membro Aspirante (Artigos 19 a 22). 
 
 
ARTIGO 28 – São direitos dos Membros Residentes ou Aperfeiçoandos: 
 
01 – publicar trabalhos nos órgãos oficiais do CBR, desde que aceitos pelo Conselho Editorial; 
 
02 – freqüentar a sede do CBR; 
 
03 – participar de congressos, jornadas, reuniões, cursos e conferências promovidos ou patrocinados pelo CBR; 
 
04 – receber as publicações do CBR; 
 
05 – usufruir de desconto nas taxas de inscrição dos eventos programados ou patrocinados pelo CBR. 
 
Parágrafo Único – O Membro Residente ou Aperfeiçoando ficará isento das contribuições. 
 

 
DOS MEMBROS PESSOAS JURÍDICAS 

 
ARTIGO 29 – Poderá ser Membro Pessoa Jurídica a clínica, hospital, centro, unidade, departamento, consultório e 
assemelhado, de natureza privada, que se dedique a atividades de diagnóstico e tratamento utilizando métodos 
de imagem e/ou radiações ionizantes. 
 
Parágrafo Único – São direitos e obrigações dos Membros Pessoas Jurídicas aqueles definidos no REGULAMENTO 
ESPECÍFICO DAS CLÍNICAS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, que integram os Estatutos do CBR. 
 
 

DAS PENALIDADES 
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ARTIGO 30 – O Associado ou Membro que infringir qualquer disposição deste Estatuto ou do Regulamento Interno 
poderá estar sujeito à suspensão de seus direitos, sem prejuízo do cumprimento das obrigações contraídas, ou de 
exclusão do quadro associativo, conforme a gravidade de sua falta. 
 
 
ARTIGO 31 - A Diretoria, após inquérito realizado pela Comissão de Sindicância, punirá o Associado ou Membro 
que: 
 
01 – tiver sido condenado por crime infame ou por atos indecorosos; 
 
02 – tiver prestado falsas declarações quando de sua admissão; 
 
03 – agir em desacordo com o preceituado neste Estatuto, no Estatuto de Filiadas, nas decisões de Assembléias de 
classe ou no Código de Ética Médica; 
 
04 – tornar-se indigno do convívio social; 
 
05 – desprestigiar, de qualquer maneira, o CBR. 
 
Parágrafo Único – Serão assegurados o contraditório e a ampla defesa ao investigado nos inquéritos instaurados 
pela Comissão de Sindicância. 
 
 
ARTIGO 32 – As penalidades obedecerão a natureza e a gravidade da infração e serão as seguintes, em ordem 
crescente: 
 
01 – advertência reservada: de natureza moral, em que o advertido toma ciência, por expediente reservado; 
 
02 – censura reservada: de natureza moral, em que o advertido toma ciência por expediente; 
 
03 – censura pública: de natureza moral, em que o advertido toma ciência pela imprensa; 
 
04 – suspensão: aplicada em caso de falta grave, em que o Associado ou Membro fica com seus direitos suspensos 
por até cento e oitenta dias e tem ciência por expediente ou pela imprensa; 
 
05 – exclusão: pena máxima, em que o Associado ou Membro é afastado definitivamente do quadro social e tem 
ciência por expediente ou pela imprensa. 
 
Parágrafo 1º - Ao Associado ou Membro punido, caberá recurso ao Conselho Consultivo, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da data da ciência. 
 
Parágrafo 2º - Os recursos apresentados perante o Conselho Consultivo, automaticamente implicam em efeito 
suspensivo às penas aplicadas pela Diretoria. 
 
Parágrafo 3º - Quando se tratar de violação do Código de Ética Médica, o processo deverá ser remetido 
automaticamente ao Conselho Regional de Medicina do Estado do infrator. 
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DAS CONTRIBUIÇÕES 
 

ARTIGO 33 – O CBR manterá um cadastro permanente de seus Associados e Membros. 
 
 
ARTIGO 34 – O valor da contribuição e as condições para pagamento serão fixados pela Diretoria. 
 
 
ARTIGO 35 – Os Associados ou Membros que não pagarem a sua contribuição nos prazos estabelecidos serão 
considerados omissos e passarão a dever contribuição pelo valor vigente na data de liquidação do débito. 
 
Parágrafo 1º - O Associado ou Membro omisso perderá, até a regularização de seu débito, os direitos de votar e 
ser votado, bem como o direito de receber quaisquer documentos e informações do CBR. 
 
Parágrafo 2º - O Associado ou Membro omisso nas contribuições por 02 (dois) anos consecutivos poderá ser 
desligado do quadro social, pela Diretoria do CBR. 
 
Parágrafo 3º - Será permitido o reingresso do Associado ou Membro desligado por omissão de pagamento, por 
ofício endereçado à Diretoria, com parecer favorável e quitação do débito. 
 
 
ARTIGO 36 – Fica isento do pagamento das contribuições o Membro Associado Titular com sessenta e cinco anos 
de idade ou mais, desde que tenha pago as contribuições dos últimos cinco anos. 
 
Parágrafo Único – A critério da Diretoria, poderá ser aprovada a dispensa do pagamento da anuidade aos 
Membros Associados Titulares que comprovem sua incapacidade ao exercício profissional. 

 
 

CAPÍTULO III 
 

DA ORGANIZAÇÃO E DIREÇÃO 
 

ARTIGO 37 – O Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem (CBR) será composto pelos seguintes 
órgãos: 
 
01 – Assembléia Geral 
02 – Conselho Consultivo; 
03 – Conselho Assessor; 
04 – Diretoria; 
05 – Comissões Permanentes e Especiais; 
06 – Conselho Científico. 
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DA ASSEMBLÉIA GERAL 
 
ARTIGO 38 – A Assembléia Geral é o órgão soberano de deliberação coletiva e foro de última instância do CBR, 
sendo constituído por todos os Membros Associados Titulares, no pleno exercício de seus direitos e deveres, na 
forma deste Estatuto.  
 
Parágrafo 1º - A cada Membro Associado Titular corresponderá o direito a um voto nas deliberações da 
Assembléia Geral. 
 
Parágrafo 2º - Os Membros Associados Titulares não poderão fazer-se representar por procuradores nas 
Assembléias Gerais. 
 
 
ARTIGO 39 – As Assembléias Gerais Ordinárias terão como atribuições: 
 
01 - eleger a Diretoria; 
 
02 - deliberar sobre assuntos da vida social ou econômico-financeira do CBR; 
 
03 - julgar os atos do Conselho Consultivo e da Diretoria, quando solicitado por 100 (cem) Membros Associados 
Titulares; 
 
04 – julgamento de recursos interpostos por Associados ou membros punidos pela Diretoria; 
 
05 – tomar conhecimento dos relatórios da Diretoria; 
 
06 – aprovar as propostas de admissão de Membros Honorários e Beneméritos. 
 
Parágrafo único - A pauta dos assuntos a serem tratados na Assembléia Geral será comunicada individualmente 
por via postal, eletrônica ou por órgão oficial do CBR, a todos os Membros Associados Titulares em gozo de seus 
direitos, com antecedência mínima de um mês. 
 
 
ARTIGO 40 – As Assembléias serão Ordinárias ou Extraordinárias e suas decisões serão consideradas válidas 
quando aprovadas por maioria dos votos apurados. 
 
Parágrafo 1º - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á por ocasião da realização do Congresso Brasileiro de 
Radiologia, não dependendo de convocação especial, com hora e local previamente anunciados em órgão oficial 
do CBR, com qualquer número de sócios presentes.  
 
Parágrafo 2º - Se, por motivo de força maior, o Congresso Brasileiro de Radiologia não se realizar, a Diretoria 
tomará a iniciativa de convocar nova Assembléia Geral Ordinária, dentro do ano em curso, ficando também 
assegurado a 1/5 (um quinto) dos Membros Associados Titulares em pleno gozo de seus direitos sociais convocá-
la.  
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Parágrafo 3º - As Assembléias Gerais Extraordinárias se reunirão por convocação do Presidente, atendendo 
solicitação da Diretoria, após aquiescência do Conselho Consultivo, ou de 1/5 (um quinto) dos Membros 
Associados em pleno gozo de seus direitos sociais. 
  
Parágrafo 4º - O Presidente terá o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento das disposições estatutárias, 
expedindo imediatamente circulares aos Membros Associados Titulares, estabelecendo data, local e assuntos que 
motivaram a convocação.  
 
01 - O local onde se reunirá a Assembléia Geral Extraordinária será, de preferência, aquele em que houver maior 
número de Membros Associados Titulares e somente poderão ser deliberados assuntos que constarem 
exclusivamente da ordem do dia de sua convocação.  
 
Parágrafo 5º - As Assembléias Gerais Extraordinárias somente poderão deliberar em primeira convocação quando 
reunirem, no mínimo, cinqüenta Membros Associados Titulares e, em segunda convocação, com a presença de 
qualquer numero de Associados quites, meia hora após, ressalvados os quoruns especiais previstos em Lei e neste 
Estatuto. 
 
Parágrafo 6º - As Assembléia Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, podem ser realizadas na mesma data, de forma 
não simultânea, desde que as respectivas convocações sejam feitas separadamente. 
 
 
ARTIGO 41 - São atribuições das Assembléias Gerais Extraordinárias:  
 
01 - tratar de assuntos de interesse do CBR, em caráter de urgência, que sejam atribuições da Assembléia Geral 
Ordinária, nos períodos compreendidos entre dois Congressos ou Jornadas da especialidade;  
 
02 – a dissolução do Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem. 
 
03 – a destituição da Diretoria; 
 
04 – a alteração do Estatuto. 
 
Parágrafo 1º - Para iniciativa de dissolução do CBR será necessária proposta assinada por, no mínimo, 500 
(quinhentos) Membros Associados Titulares; sendo exigida para deliberação, em Assembléia Geral Extraordinária 
com pauta única, a presença mínima de 51% (cinqüenta e um por cento) da totalidade dos Associados, efetivada 
mediante a aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes. Caso seja aprovada a dissolução do CBR pela Assembléia 
Geral Extraordinária, o patrimônio da Associação será distribuído pelas Filiadas Estaduais, na proporção dos seus 
Membros Associados Titulares, de acordo com a legislação em vigor. 
 
Parágrafo 2º - Para a iniciativa de destituição da Diretoria será necessário requerimento assinado por, no mínimo, 
100 (cem) Membros Associados Titulares, dirigido ao Presidente do Conselho Consultivo, a quem caberá convocar 
uma reunião extraordinária desse órgão, no prazo de 30 (trinta) dias, para tratar do assunto em pauta única. Caso 
o requerimento seja aprovado pelo Conselho Consultivo, o Presidente desse órgão deverá convocar a Assembléia 
Geral Extraordinária especialmente para deliberar sobre a destituição da Diretoria. Para tal deliberação será 
exigido o voto concorde de, no mínimo, 10% (dez por cento) dos Associados do CBR, sendo que a Assembléia 
Geral Extraordinária só poderá ser instalada, em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta dos 
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Associados, e, em segunda convocação, com no mínimo 15% (quinze por cento) dos Associados, sendo que as 
decisões serão lavradas em Atas sumarizadas, subscritas pelo Presidente e pelo Secretário, a serem arquivadas na 
sede do CBR.  
 
Parágrafo 3° - A alteração dos Estatutos se dará por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, com pauta 
única e exclusiva para esse fim, quando houver proposta encaminhada à Diretoria com antecedência mínima de 
04 (quatro) meses e anunciada em órgão oficial do CBR e da AMB, nunca podendo ser realizada a menos de 01 
(um) ano da data da próxima eleição da Diretoria, podendo ser de iniciativa da Diretoria ou de cem Membros 
Associados Titulares em pleno gozo de seus direitos sociais. 
 
Parágrafo 4º - O edital de convocação da Assembléia Geral Extraordinária específica para alteração de Estatuto 
deverá conter obrigatoriamente todas as matérias em pauta, abrindo prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias para 
que sejam encaminhadas propostas e sugestões das alterações. 
 
Parágrafo 5º - Coletadas as propostas e sugestões de alteração do Estatuto, serão elaboradas as redações finais 
das propostas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do encerramento do prazo para 
encaminhamento das propostas, na forma descrita no parágrafo anterior. 
 
Parágrafo 6º - As propostas a serem votadas deverão ser divulgadas amplamente aos membros do CBR, pelo 
menos 30 (trinta) dias antes da realização da Assembléia Geral Extraordinária para Alteração do Estatuto. 
 
 

DO CONSELHO CONSULTIVO 
 
ARTIGO 42 - O Conselho Consultivo é órgão de consulta, coordenação e fiscalização e será constituído por todos 
os ex-presidentes do CBR.  
 
Parágrafo 1º - Para deliberação do Conselho Consultivo será necessário quorum mínimo de três ex-presidentes. 
 
Parágrafo 2º - O Presidente do Conselho Consultivo será o mais recente ex-presidente do CBR.  
 
 
ARTIGO 43 – São atribuições do Conselho Consultivo:  
 
01 - coordenar as atividades das Diretorias que se sucederem, no sentido de assegurar a resolução de questões 
encaminhadas e pendentes de solução;  
 
02 - exercer a função de Conselho Fiscal, examinando e aprovando as contas, relatórios e balanços contábeis da 
Diretoria;  
 
03 - aprovar, por solicitação da Diretoria, substituições em cargos que eventualmente fiquem vagos, no período 
entre as eleições;  
 
04 - funcionar como Comissão Eleitoral na articulação de candidatos a cargos eletivos, obedecendo e fazendo 
obedecer o Regimento Eleitoral;  
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05 - aprovar convênios e filiações em proposta examinada e encaminhada pela Diretoria, de acordo com os 
Estatutos;  
 
06 - apreciar, em grau de recurso, as decisões da Diretoria, relatando-as, quando for o caso, à Assembléia Geral;  
 
07 - aprovar a indicação de delegados do CBR às associações médicas estrangeiras por proposta da Diretoria;  
 
08 – opinar sobre questões omissas nas deliberações da Assembléia Geral ou nos Estatutos, a pedido da Diretoria, 
podendo para tanto nomear Comissões;  
 
09 – aprovar, por solicitação da Diretoria, toda e qualquer operação envolvendo a aquisição, alienação ou a 
constituição de garantias sobre bens imóveis 
 
10 – resolver casos omissos. 
 
 
ARTIGO 44 - O Conselho Consultivo reunir-se-á ordinariamente por ocasião e no mesmo local do Congresso 
Brasileiro de Radiologia.  
 
Parágrafo 1º - O Conselho Consultivo reunir-se-á extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou 
pela Diretoria do CBR.   
 
Parágrafo 2º - Na impossibilidade de reunião de seus membros, o Presidente do Conselho Consultivo poderá 
consultar por correspondência.  
 
Parágrafo 3º - Qualquer de seus membros poderá impugnar a decisão por correspondência quando a matéria 
merecer debate oral.  
 
Parágrafo 4º - As decisões do Conselho Consultivo serão tomadas pela maioria simples dos seus membros.  
 
 

DO CONSELHO ASSESSOR 
 
ARTIGO 45 - O Conselho Assessor, nos limites deste Estatuto, tem poderes para resolver todos os assuntos, exceto 
os de atribuição da Assembléia Geral e do Conselho Consultivo. 
 
Parágrafo 1º - O Conselho Assessor será constituído:  
 
01 - pelo Presidente do CBR, a quem caberá convocá-lo e dirigi-Io;  
 
02 - pelos membros da Diretoria do CBR; 
 
03 - pelos Presidentes das Sociedades Filiadas Regionais.  
 
Parágrafo 2º - O Conselho Assessor será convocado pelo Presidente do CBR, quando este julgar necessário, sendo 
que suas decisões serão válidas se aprovadas por maioria simples dos votos apurados.  
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Parágrafo 3º - A convocação deverá especificar a pauta da reunião e será feita por meio de comunicação oficial.  
 
 

DA DIRETORIA 
 
ARTIGO 46 - A Diretoria é o órgão executivo do CBR e compõe-se de: Presidente, 07 (sete) Vice-Presidentes 
Regionais, 1º e 2º Secretários, 1º e 2º Tesoureiros, Diretor Científico, Diretor de Defesa Profissional, Diretor 
Cultural e Diretor da ABCDI.  
 
Parágrafo 1º - Os Vice-Presidentes Regionais pertencerão a 07 (sete) regiões do país: 
 
01 - São Paulo;  
 
02 - Rio de Janeiro;  
 
03 - Norte: AC, AM, AP, PA, RO e RR;   
 
04 - Nordeste: AL, BA, CE, MA, PB, PE, PI, RN e SE;  
 
05 - Centro-Oeste: DF, GO, MS, MT e TO; 
 
06 - Sudeste: ES e MG; 
 
07 - SuI: PR, RS e SC.  
 
Parágrafo 2º - A Diretoria será eleita pela Assembléia Geral Ordinária para um mandato de 2 (dois) anos. 
 
Parágrafo 4º - As vagas que porventura ocorrerem serão preenchidas por indicação da Diretoria e aprovação do 
Conselho Consultivo.  
  
Parágrafo 5º - A Diretoria eleita será empossada durante a realização do Congresso Brasileiro de Radiologia.  
 
Parágrafo 6º - É vedada a reeleição do Presidente para o mesmo cargo. 
  
Parágrafo 7º - As eleições se farão por aclamação quando houver apenas uma chapa concorrente. Nas demais 
hipóteses, por voto secreto, durante a realização da Assembléia Geral, observando-se o quorum estabelecido no 
presente Estatuto. 
 
Parágrafo 8º - Só poderão candidatar-se ao cargo de Presidente do CBR os Membros Associados Titulares que já 
tenham sido membros da Diretoria da Associação. 
 
Parágrafo 9º - As reuniões da Diretoria serão convocadas e presididas pelo Presidente e realizadas em dia, hora e 
local por ele determinados. As reuniões da Diretoria serão instaladas com a presença de no mínimo 2 (dois) 
Diretores, sendo um deles, obrigatoriamente, o Presidente. As deliberações da Diretoria serão tomadas por 
maioria dos presentes, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 
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Parágrafo 10 - A Diretoria, quando entender necessário, poderá criar cargos especiais, ad referendum do Conselho 
Consultivo, de natureza não-estatutária, remunerados ou não, para auxiliá-la e assessorá-la na gestão e 
representação da entidade. Caberá à Diretoria designar e destituir os ocupantes dos cargos especiais e atribuir-lhe 
as respectivas funções.   
 
 
ARTIGO 47 - Compete à Diretoria, coletivamente:  
  
01 - cumprir e fazer cumprir os Estatutos;  
 
02 - executar e fazer executar as resoluções das Assembléias e suas próprias decisões;  
 
03 - designar Comissões Especiais;  
 
04 - apresentar anualmente relatório completo das atividades científicas, sociais e econômico-financeiras ao 
Conselho Consultivo;  
 
05 - contratar pessoal necessário para o funcionamento do CBR; 
 
06 - atribuir aos Diretores funções não previstas neste Estatuto;   
 
07 - reunir-se ordinariamente de acordo com as normas traçadas pelo Presidente; 
 
08 - tomar as decisões pela maioria dos seus membros presentes às reuniões;  
 
09 - estudar proposta de convênios e filiações e submetê-las à aprovação do Conselho Consultivo ad referendum 
da Assembléia Geral;  
 
10 - organizar e submeter à aprovação do Conselho Consultivo o plano de atividades para a sua gestão;  
 
11 - disciplinar a realização de congressos, jornadas, reuniões, cursos, etc. da especialidade no País, por meio de 
calendário anual atualizado e amplamente divulgado;  
 
12 - punir os membros faltosos;  
 
13 - propor o plano financeiro do CBR para aprovação do Conselho Consultivo;  
 
14 - manter assessoria jurídica e econômica a seu serviço.  
 
Parágrafo Único - O pagamento dos compromissos financeiros será efetuado mediante duas assinaturas dentre o 
Presidente ou o Vice-presidente Regional do Estado de São Paulo e o 1º ou o 2º Tesoureiro. 
 
 
ARTIGO 48 - Ao Presidente compete:  
 
01 - convocar e presidir as reuniões de Diretoria e as Assembléias Gerais; 
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02 - inaugurar os Congressos Brasileiros de Radiologia; 
 
03 - representar o CBR em sessões solenes ou conclaves científicos a convite das entidades patrocinadoras, ou em 
juízo;  
 
04 - supervisionar o cumprimento das deliberações das Assembléias, do Conselho Consultivo e da Diretoria;  
 
05 - providenciar consulta ao Conselho Consultivo, de acordo com decisão da Diretoria, podendo ser realizada por 
correspondência;  
 
06 - assinar os documentos da vida social e cientifica do CBR, juntamente com o Secretário ou o Tesoureiro;  
 
07 - administrar o patrimônio do CBR, respeitando o presente Estatuto;  
 
08 - prestar contas de todos os seus atos e atividades no decurso do mandato que lhe foi conferido;   
 
09 - superintender e desenvolver as atividades do CBR dentro de suas finalidades estatutárias;  
 
10 - em caso de empate nas eleições, o Presidente terá de votar;  
 
11 – outorgar procuração para fins específicos; 
 
12 - designar os editores da Revista Radiologia Brasileira e o diretor do Boletim Informativo do CBR;  
 
13 - abrir as sessões solenes das jornadas das Filiadas; 
 
 
ARTIGO 49 - Ao Vice-presidente Regional de São Paulo compete:  
 
01 - substituir o Presidente nos seus impedimentos;  
 
02 - auxiliar o Presidente em todas as atividades do CBR;  
 
03 - exercer atribuições especificas conferidas pelo Presidente. 
 
 
ARTIGO 50 - Aos Vice-presidentes Regionais compete:  
 
01 - representar o CBR nas suas respectivas regiões de jurisdição, por delegação de atribuições especificamente 
outorgadas pelo Presidente.  
 
 
ARTIGO 51 - Ao 1º Secretário compete: 
 
01 - superintender todas as atividades da Secretaria do CBR, cumprindo e fazendo cumprir todas as determinações 
da Diretoria; 
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 02 - manter sob sua guarda e responsabilidade todos os documentos da atividade científica e social do CBR; 
  
03 - manter atualizados os fichários e arquivos do CBR, podendo fornecer cópias e certidões a quem de direito; 
 
04 - redigir e expedir correspondências e circulares, cumprindo as determinações da Diretoria; 
 
05 - manter intercâmbio ativo e permanente com as sociedades Filiadas;  
 
06 - resolver diretamente com as Filiadas os assuntos de interesse dos seus Membros;  
 
07 - manter intercâmbio direto com os membros das Filiadas quando estes, por  causas locais ou administrativas, 
tiverem dificuldade ou incapacidade de relacionamento com as respectivas diretorias, enquanto persistirem as 
causas do impasse;  
 
08 – subscrever, juntamente com o Presidente, os documentos da vida científica e social do CBR;  
 
09 - redigir relatórios trimestrais e anuais das atividades científicas e sociais do CBR e encaminhá-los à Diretoria;  
 
10 - dar imediato conhecimento à Diretoria de todos os assuntos e documentos e prestar as informações 
solicitadas pelos órgãos dirigentes do CBR;  
 
11 - encaminhar material para publicação nos órgãos de divulgação. 
 
 
ARTIGO 52 – Ao 2º Secretário compete:  
 
01 - auxiliar o 1º Secretário nas suas atribuições, substituí-lo nos seus impedimentos e exercer outras atividades, 
compatíveis com o cargo, que Ihe forem atribuídas pela Diretoria. 
 
 
ARTIGO 53 - Ao 1º Tesoureiro compete:  
 
01 - superintender e orientar as atividades da Tesouraria do CBR;  
 
02 - examinar os balancetes trimestrais e anuais do CBR;  
 
03 - manter sob sua guarda e responsabilidade os bens móveis do CBR, bem como manter sob seu controle todo o 
movimento bancário, relatando trimestral e anualmente, em balancete próprio à Diretoria e ao Conselho 
Consultivo;  
  
04 - zelar pela arrecadação do CBR, podendo efetuar a cobrança por intermédio das Sociedades Filiadas;  
  
05 - manter sob seu controle conta bancária na cidade de São Paulo em nome do CBR;  
 
06 - efetuar o pagamento das despesas autorizadas pela Diretoria;  
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07 - efetuar e dar quitação da anuidade e outros fundos do CBR;  
 
08 - manter atualizados os fichários de anuidades dos Membros, informando, para efeito de cumprimento deste 
Estatuto, aos órgãos dirigentes do CBR. 
 
 
ARTIGO 54 - Ao 2º Tesoureiro compete:  
 
01 - auxiliar o 1º Tesoureiro nas suas atribuições, substituí-lo nos seus impedimentos e exercer outras atividades 
compatíveis com o cargo que Ihe forem atribuídas pela Diretoria.  
 
 
ARTIGO 55 - Ao Diretor de Departamento Cultural compete: 
 
01 - promover, pelos meios que a entidade dispõe, o desenvolvimento cultural de seus sócios.  
 
 
ARTIGO 56 - Ao Diretor da ABCDI compete:  
 
01 - fazer cumprir o REGULAMENTO ESPECÍFICO DAS CLÍNICAS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM.  
 
 

DAS COMISSÕES 
 
ARTIGO 57- As Comissões, órgãos assessores da Diretoria, serão permanentes e especiais. 
 
Parágrafo 1º - As Comissões Permanentes são as seguintes: 
 
01 - Comissão de Sindicância; 
  
02 - Comissão de Admissão e Titulação;  
 
03 - Comissão de Normatização e Protocolo;  
 
04 - Comissão de Ensino, Aperfeiçoamento e Residência Médica; 
 
05 - Comissão de Memória e História; 
 
06 - Comissão de Defesa Profissional; 
 
07 - Comissão de Eventos. 
 
 
Parágrafo 2º - Cada Comissão será composta por um coordenador e, por no mínimo, 03 (três) membros.  
 
Parágrafo 3º - A cada gestão será obrigatória a renovação de pelo menos 1/3 (um terço) de seus membros.  
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Parágrafo 4º - As Comissões Especiais, designadas pela Diretoria, serão transitórias e se extinguirão, uma vez 
preenchidas as finalidades a que se destinam.  
 
 
ARTIGO 58 - A Comissão de Sindicância terá como atribuições: 
 
01 - apreciar as informações prestadas sobre os candidatos a Associados e Membros;  
 
02 - realizar inquérito e opinar sobre os Associados e Membros passíveis de punição;  
 
03 - estudar as questões referentes aos aspectos jurídicos, à Ética Médica, à defesa dos interesses profissionais da 
classe e do próprio CBR, sugerindo medidas sobre a matéria;  
 
04 - solicitar à Diretoria recursos que possibilitem a contratação de outros profissionais sempre que houver 
necessidade.  
 
 
ARTIGO 59 - A Comissão de Admissão e Titulação terá as seguintes atribuições:  
 
01 - opinar sobre a admissão de Associados e Membros, apreciando o parecer da Comissão de Sindicância;  
 
02 - regulamentar e realizar os exames de suficiência e a concessão dos títulos de especialista e certificados de 
área de atuação, submetendo-os à aprovação da Diretoria;  
 
03 - opinar sobre a criação de Filiadas;  
 
04 - opinar sobre a filiação do CBR a outras entidades.  
 
 
ARTIGO 60 - A Comissão de Normatização e Protocolo de Procedimentos terá como atribuições:  
 
01 - definir o padrão mínimo ideal dos diversos procedimentos executados dentro das especialidades; 
 
02 - definir o protocolo ideal de utilização dos seus diversos métodos; 
 
03 - editar as normas e protocolos aprovados.  
 
Parágrafo 1º - A Comissão de Normatização será composta por câmaras técnicas que atendam a todos os ramos 
do Conselho Científico.  
 
Parágrafo 2º - A Diretoria deverá disponibilizar consultorias técnicas necessárias à complementação dos trabalhos 
da Comissão.  
 
 
ARTIGO 61 - Serão atribuições da Comissão de Ensino, Aperfeiçoamento e Residência Médica:  
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01 - orientar, planejar e supervisionar o ensino e as residências médicas das especialidades; 
 
02 - regulamentar o funcionamento dos Centros de Formação e Aperfeiçoamento; 
 
03 - estimular e patrocinar diretamente ou em associação com as filiadas a realização de cursos de formação e 
aperfeiçoamento.  
 
 
ARTIGO 62 - A Comissão de Memória e História terá como atribuições:  
 
01 - organizar dentro da Biblioteca, uma seção própria para colecionar toda obra relacionada com a memória dos 
Diagnósticos por Imagem e Terapia por Radiação Ionizante;  
 
02 - fazer campanhas para angariar documentos históricos, principalmente fotos, atas de fundação de Sociedades 
Filiadas, programas de jornadas e congressos;  
 
03 - incentivar os profissionais a escreverem a história local das especialidades dos diagnósticos por Imagem e 
terapia por radiação em cada Estado da Federação;  
 
04 - incentivar a doação de fotos, equipamentos antigos e peças antigas para organizar o Museu do CBR;   
 
05 - solicitar aos radiologistas mais antigos e familiares dos já falecidos, a doação de fotos e documentos para o 
acervo do museu.  
 
 
ARTIGO 63 - A Comissão de Defesa Profissional será dirigida pelo Diretor de Defesa Profissional e terá as seguintes 
atribuições:  
 
01 - representar o CBR junto às entidades contratantes de serviços médicos de caráter público e privado, 
defendendo as condições de trabalho da classe; 
 
02 - assessorar o Presidente do CBR junto à AMB e demais entidades médicas, quando o assunto a ser tratado for 
o das condições de trabalho da classe; 
 
03 - manter contato e representar os interesses dos Associados e Membros do CBR junto às entidade hospitalares;  
 
04 - atualizar a Lista Referencial de Insumos, Procedimentos Radiológicos e de Diagnóstico por Imagem, sempre 
que houver necessidade;  
 
05 - assessorar as Diretorias do CBR e Sociedades Regionais na luta por melhores condições de trabalho, assim 
como estimular a qualificação profissional.  
 
 
ARTIGO 64 – A Comissão de Eventos será responsável pelo planejamento, coordenação e organização do 
Congresso Brasileiro de Radiologia e de todos os eventos de caráter científico e cultural, não administrativo, do 
CBR. 
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DO CONSELHO CIENTÍFICO 
 
ARTIGO 65 - O Conselho Científico compõe-se dos Diretores dos departamentos científicos do CBR.  
 
Parágrafo Único - As reuniões do Conselho Científico serão presididas pelo Diretor Científico.  
 
 
ARTIGO 66 - São departamentos científicos do CBR: 
 
01 - Diagnóstico por Imagem do Tórax;  

 
02 - Diagnóstico por Imagem do Aparelho Digestivo;  
 
03 - Diagnóstico por Imagem do Aparelho Gênito-Urinário;  
 
04 - Diagnóstico por Imagem do Sistema Músculo-Esquelético; 
 
05 - Diagnóstico por Imagem do Sistema Nervoso;  
 
06 - Diagnóstico por Imagem em Cabeça e Pescoço;  
 
07 - Diagnóstico por Imagem Vascular e Intervencionista; 
 
08 - Diagnóstico por Imagem Pediátrica;  
 
09 - Diagnóstico por Imagem Mamária; 
 
10 - Diagnóstico por Imagem Cardiovascular; 
 
11 - Medicina Nuclear;  
 
12 - Radioterapia;  
 
13 - Ultrassonografia;  
 
14 - Ressonância Magnética;  
 
15 - Densitometria Óssea; 
 
16 - Física Médica;  
 
17 - Técnicos em Radiologia.  
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ARTIGO 67 - Compete ao Conselho Científico:  
 
01 - assessorar a Diretoria do CBR em todos os assuntos científicos e colaborar com a Comissão Organizadora dos 
Congressos e Jornadas na escolha dos temas, conferencistas e demais assuntos referentes aos mesmos; 
 
02 - supervisionar o órgão oficial do CBR e outras publicações científicas e/ou informativas das especialidades, as 
quais se regerão por regulamentos próprios;  
 
03 – constituir o Conselho de Redação dos órgãos oficiais do CBR; 
 
04 - promover programa de ensino continuado;  
 
05 - propor à Diretoria a criação, alteração ou extinção de departamentos científicos. 
 
 
ARTIGO 68 - Os departamentos científicos, mediante convênio, poderão ser coordenados por sociedades 
especializadas, desde que preencham os seguintes requisitos:  
 
01 - ter por objetivo o incremento e a coordenação de atividade especializada em todo o território nacional; 
02 - todos os seus membros serem sócios do CBR;  
 
03 - assinar convênio com o CBR.  
 
 
ARTIGO 69 - As sociedades especializadas obrigam-se a:  
 
01 - prestigiar todas as iniciativas do CBR;  
 
02 - seguir normas orientadoras do CBR;  
 
03 - manter o CBR informado de todas as suas iniciativas e resoluções;  
 
04 - comunicar ao CBR semestralmente todas as admissões e exclusões de seu quadro social;  
 
05 - informar ao CBR as penalidades impostas aos Associados e Membros; 
 
06 - manter expresso em todos os documentos, circulares e correspondências a logomarca do CBR e sua condição 
de "Conveniada ao Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem".  
 
 
ARTIGO 70 - As sociedades especializadas poderão utilizar a estrutura organizacional do CBR, obedecendo às 
normas regimentais existentes.  
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CAPITULO IV 
DAS REUNIÕES 

 
ARTIGO 71 - O Congresso Brasileiro de Radiologia será promovido e realizado anualmente.  
 
Parágrafo 1º - O Congresso será itinerante, podendo ser realizado no estado da federação que, ao se candidatar, 
provar condições financeiras e de infra-estrutura para a sua realização. 
 
Parágrafo 2º - O Congresso será regulamentado por regimento próprio. 
 
Parágrafo 3º - O Congresso terá apoio logístico da Comissão Científica e será coordenado pela Comissão de 
Eventos do CBR. 
 
 
ARTIGO 72 - As reuniões realizadas nos estados das filiadas serão denominadas de “Jornada". 
 
Parágrafo Único - As reuniões, congressos e demais eventos realizados em região ou jurisdição de federadas da 
AMB devem contar com a participação da respectiva federada.  
 
 

CAPITULO V 
DO PATRIMÔNIO 

 
ARTIGO 73 – O patrimônio social do CBR será constituído pelas receitas previstas neste Estatuto, bem como por 
todos os bens móveis e imóveis, contribuições, donativos, subvenções, legados ou quaisquer outros eventuais.  
 
 
ARTIGO 74 - A receita do CBR será constituída por: 
 
01 - contribuição dos sócios;  
 
02 - renda das iniciativas previstas neste Estatuto; 
 
03 – resultados financeiros de cursos patrocinados;  
 
04 - 50% (cinqüenta por cento) da renda líquida auferida no Congresso Brasileiro de Radiologia;  
 
05 - participação no resultado da renda líquida, de acordo com contrato próprio, dos cursos ou outras reuniões 
apoiadas pelo CBR. 
 
06 – renda decorrente da venda dos selos de qualidade do CBR; 
 
07 – renda proveniente da venda das publicações editadas pelo CBR.   
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
ARTIGO 75 - O CBR fará constar de todos os seus impressos e publicações a qualidade de Departamento de 
Diagnóstico por Imagem e Radioterapia da Associação Médica Brasileira.  
 
 
ARTIGO 76 - O CBR terá uma logomarca representativa.  
 
 
ARTIGO 77 - Toda e qualquer reivindicação da classe, de âmbito nacional, regional ou local, somente poderá ser 
realizada através do CBR, seja ela pleiteada por Sociedades Filiadas ou por seus Membros Associados Titulares.  
 
Parágrafo Único - Nos assuntos de âmbito local ou regional, a sociedade filiada poderá solicitar orientação do CBR 
ou encaminhar a solução independentemente, dando ciência dos seus atos no menor prazo possível. 
 
 
ARTIGO 78 - É vedado ao CBR, ou aos seus Diretores, tomarem parte em manifestações político-partidárias ou 
adotarem medidas de discriminação religiosa ou social. 
 
 
ARTIGO 79 - Todos os cargos ocupados por membros eleitos do CBR serão exercidos sem remuneração.  
 
Parágrafo Único - É vedada à Diretoria a distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, 
mantenedores ou assessores, sob qualquer forma ou pretexto.  
 
 
ARTIGO 80 - Os Associados e os Membros do CBR poderão a qualquer tempo solicitar a sua demissão da 
Associação mediante comunicado por escrito à Diretoria. 
 
 
ARTIGO 81 - É vedada a divulgação para terceiro da relação dos Associados ou Membros do CBR, bem como de 
seus dados e informações pessoais. 
 
 
ARTIGO 82 – É vedado aos membros da Diretoria Executiva assinar em nome do CBR diplomas, títulos ou 
certificados de cursos ou eventos não oficiais da entidade.  
 
 
ARTIGO 83 - O CBR, no desenvolvimento de suas atividades, deverá observar os princípios e as normas legais de 
sustentabilidade e proteção ambiental vigentes. 
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DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 

ARTIGO 84 - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
ARTIGO 85 - As sociedades filiadas deverão adaptar seus Estatutos ao do CBR no prazo de 12 (doze) meses. Com 
exceção da filiada do Estado do Rio de Janeiro, as demais filiadas poderão preservar a denominação social 
utilizada até 11/01/2003.   
 
 
ARTIGO 86 - A Diretoria ficará obrigada a adequar ao presente Estatuto, no prazo de doze meses, Regimentos 
Internos, Regimento Eleitoral, Normas e Regulamentos para todos os órgãos permanentes, com prévia aprovação 
do Conselho Consultivo.  
 
 
ARTIGO 87 - A Diretoria levará a registro este Estatuto em até 30 dias da sua aprovação. 
 
 
 

DR. SEBASTIÃO CEZAR MENDES TRAMONTIN  DR. HENRIQUE CARRETE JUNIOR 
Presidente      1º Secretário 

 
 
 
 
Visto do Advogado:                
 

 


